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CÂ^jmA MÜNICIP^ 0£

COELHO NETO

WIRÍARIÂ H® 0ZZ/2D25-Gtó/nttS Coelho Metn/Kil 13 {bfaf^irQ de 2D25.

"Qi^^ ̂ re a miom^âo úa servidor que abáxo kiffica e dá outras

provrdènQas.'"

0 mmm da CÂI^RA nmmi IK mm mu. Estado do Mar^hâo, us^do h suas

atribuições legais e de ̂ mrdo cmn o art. 13. inciso XÍK. do Regici^ito Interno.

RESERVE:

Apt 1®. lOíEAR para o Cargo ite CONTROLADOR INTERNO áú Poder LegísIativD Municipal, oía) Sr(a).
MAXIMILLER RUFINO DE SOUSA CPF n- 026.373.143-18. com as atribules ti^^es ao cffi'9Q.

Art 2®. Esta portaria entra em vi^r na ífeta íte sua puWic^ãi. com seus efatos sHído ̂ ados a
patir (fe (tos janáro íte das mil e vinte e draa. revog^ido-^ as dsposçôK em contrario.

Pübíit^e-SE 8 cüfrqjra.

Câmara de Vereacteres de Coelho Heto-MA. aos treze di^ tte ríé& (te janeiro cte ̂  cte (teis mil e vinte e
àtm.

Rihamak^^ ̂níos Alves Júnior
PRESIDENTE

m. vmtAoou rRANCisco
Rua Rio Branco, s/n® - Bairro Centro í CEP 65.620-000 f CNPJ: 06.779.540/<^0í-00
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Dlí^RiC Df L A.
DAS CAMAft&S USJKtCfAAfS

SaO LÜiS, QUARTA * 25 0£ jANilRO DÊ 2025 " WL. 5, NS 662.'
rSSfi 276A-6623 □
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o presente Plano Amial de Contratações deverá entrar em vigor a partir
de de laneirc de 2025. podendo em seu decurso ser readequado e
reavaliado de aet^do com as necessidade da C^nara Mumcipal de
Co^io NetstíWA £®ri as fuâsfifcals^s-

Ful>»que-se.

Ca^ ̂ ists mÂl m de de 2025,

josé Rli»mar dos Switos Mves júnior
Pre^Ê^e úà Câmya MutT«c«!iaí de Caeftm msomA

Publicado por. jOSEANE DA SÜ.VA FERREIRA
Código ideMHkadt^. íí396cí29d9S/569eic43#35etía40c9c6f

PORTARIA NS 022/2025

PCmXJU^ M» e22/2fi25-«AB/m5 Co^ Nete/MA. 13 de janeiro
de 2025-

"Dispõe sobre a nomeação do servidor que abaixo indica e dá outras
provid^ias."

O PftSS^irrE DA ay<UytA MimiOPAL DE COEUlO NETO. Estado
do Matarão, usando de suas ainbutções legais e de acordo com o art.
Í9. incsso Xill. do Regimento Intimo,

Art, le. NOMEAR para o Cargo de CONTROtADCWt INTERNO do Poder
Legislabvo Municipal. o{a| &ía). MAXIMIUJER RURNO K SÍAJSA CPF
n3 026-973.143-18. com as atrsi^àes inerent» ao ca^ga

Art, 2«. Esía pct^fa ençrg em vigor na data de sua iRáficação, com
seus efeftos sendo gerados a partir de dois jane«-o de dois mii e vinte e
ctfKQ, revogando-se as dtsposiçõtó em cí»ítráno.

Piâ^^se e cun^ífa..

Câmara de Vereadores de Coeftio Neto-HA. aí» treze dias do mês de
jan^o do Wio de d<»s rml e vÂnte e cinco.

/©se ífeí^Bsar dós
PRESiDENTE

Pubíícaífo por: jOSEANE DA SIVA F£RRf«A
Cõ/Mçq kíenm:aiSor iic9bQeSc7S^^731a7mem3(m44

PORTARIA NS 023/2025

Pt^TAWA m Q23/2025-<ÂA&T>R£5 CceRto Neto^ 13
de 2025.

www.uvcm.com.br


